
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 018/2025 – Contratação Direta por Inexigibilidade 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 
1.1. Unidade Contratante: Secretaria Executiva de Administração (SEAD) e Superintendência 
de Almoxarifado e Patrimônio (SAP) 
1.2. Número do Processo Administrativo antigo: 479/2025 (GED) 
1.3. Número do Processo Administrativo (E-Docs): 2025-VGWVG 
 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. O objeto do presente Termo de Referência é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR 
O ALMOXARIFADO INTEGRADO DA PREFEITURA, conforme as necessidades do Município 
de Alegre/ES e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário 

 
1 

 

 
Locação de imóvel para abrigar o 
Almoxarifado Integrado da 
Prefeitura. 
 

 
Mês 

 
24 

 
R$ 10.000,00 

 VALOR GLOBAL (24 meses)   R$ 240.000,00 
 
2.2 O valor acima é o apurado no relatório de avaliação realizado pela comissão, nomeada 
pela Portaria n° 4.788/2024, na proposta apresentada no Edital do Chamamento Público 
n°003/2025 – SEAD, realizado com o objetivo de prospectar no mercado imóveis disponíveis 
para locação que atendam às necessidades da administração, e subsidiará conforme 
adequações a futura contratação de imóvel para o Almoxarifado Integrado da Prefeitura, 
conforme documento acostado aos autos do processo n° 479/2025 – protocolo n° 783/2025. 
 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de 
prorrogações sucessivas, observando-se a vigência máxima decenal, conforme art. 8º, §1º do 
Decreto Municipal nº 13.121/2023. 
 
2.4. O contrato poderá ser alterado ou rescindido nos moldes do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021, sendo permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.1. Justifica-se a contratação de Locação de Imóvel para abrigar o Almoxarifado Integrado 
da Prefeitura, visando a otimização de suas operações logísticas e o aumento da eficiência 
na gestão de materiais e bens patrimoniais, dando continuidade ao objetivo de integrar seus 
almoxarifados municipais em um único local estratégico. Para isso, foi necessário realizar um 
chamamento público n° 003/2025 - SEAD para cadastrar imóveis com áreas entre 700 à 1.000 
m2  na sede do município para que atenda a esses requisitos. 
3.2. O imóvel deverá estar localizado em uma zona livre de riscos de enchentes e 
alagamentos, o que garantirá: Proteção dos bens públicos armazenados, minimizando o risco 
de perdas e danos. 
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3.3. Centralização e eficiência  operacional,  facilidade  de  acesso  para  todas  as  secretarias  
e departamentos,  agilizando  a  distribuição  e  o  atendimento  às  demandas  internas,  maior 
controle  e  organização  dos  materiais  e  insumos,  redução  de  custos  logísticos,  com  
menos deslocamentos entre unidades. 
3.4. Acessibilidade e Infraestrutura Fácil acesso para veículos de carga, facilitando o 
recebimento e a distribuição de materiais. 
3.5. Localização estratégica dentro do município, permitindo o acesso rápido e eficaz às áreas 
de maior demanda das secretarias municipais. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do ETP, apêndice deste TR. 
 

5. DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL: 
 
5.1. O contrato de locação a ser firmado terá por modelo a locação tradicional, ou seja, a 
disponibilidade do espaço físico sem contemplar serviços acessórios. 
 
5.2. Considerando as necessidades do Almoxarifado Integrado da Prefeitura de Alegre, o 
imóvel para futura locação deverá ter no mínimo as especificações a seguir: 
 

• 01 (uma) área comercial (galpão) ou Industrial entre 700m²  a 1000m², em alvenaria, em 
bom estado de conservação, com piso cerâmico ou concreto na área interna, paredes 
pintadas, telhado convencional ou telhado de estrutura Metálica com estrutura de suporte 
com forro de Gesso, Pvc entre outros em perfeitas condições de uso,  fornecimento e 
instalações de água e energia elétrica, rede elétrica que suporte instalação , 
disponibilidade de instalação de rede de internet; a área sofrerá adaptações para abrigar 
o Layout do Almoxarifado da Prefeitura. 

 

• A futura locação poderá sofrer alterações estruturais para atender às necessidades 
operacionais da Prefeitura, incluindo, mas não se limitando à construção de sala 
administrativa, banheiro, cozinha e climatização do ambiente, bem como outras 
adaptações que se fizerem necessárias para o adequado funcionamento do 
almoxarifado. 

 
5.3. Região de interesse da localização do imóvel: 
 

• O imóvel pretendido deverá estar no perímetro urbano do Centro da sede de Alegre, em 
região de atividade mista comercial (Galpão) ou industrial 

 
5.4. Fica autorizada desde já a realização das adequações necessárias para a distribuição da 
rede de internet e da rede elétrica, instalação de divisórias ou móveis planejados bem como 
a instalação de ar-condicionado, se necessário. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. Além dos requisitos estabelecidos no item anterior deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 

6.2. Documentação do Imóvel: 
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6.2.1. Escritura do imóvel ou contrato de compra e venda registrado em cartório; 
 
6.2.2. Comprovantes de quitação do IPTU; 
 
6.2.3. Contas de energia elétrica e água dos últimos 03 (três) meses; 
 
6.2.4. Fotografias atualizadas do imóvel; 
 
6.2.5. Habite-se; 
 

6.3. Documentação do Proprietário Pessoa Física: 
 
6.3.1. Cópia do RG; 
 
6.3.2. Cópia do CPF; 
 
6.3.3. Cópia do comprovante de residência atualizado. 
 
 

6.4. Documentação do Proprietário Pessoa Jurídica: 
 
6.4.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 
 
6.4.2. Cópia do contrato social e suas alterações; 
 
6.4.3. Cópias do RG e CPF dos representantes legais. 

 
6.5. Representação / Procuração: 
 
6.5.1. Havendo a representação por terceiro, deverão ser apresentadas cópias da procuração 
e dos documentos pessoais, tanto do proprietário, quanto do representante legal; 
 
6.5.2. Quando a imobiliária representar o proprietário do imóvel, deverá ser encaminhada, 
além da documentação do proprietário e da imobiliária, procuração ou do contrato de 
administração do imóvel; 
 
6.5.3. Em caso de imóvel com vários proprietários, deverá ser eleito um único representante 
e formalizada a representatividade. 
 

6.6. Documentos pertinentes a Habilitação do proponente: 
 
6.6.1. Comprovante de regularidade do CPF junto à Receita Federal; 
 
6.6.2.  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 
6.6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 
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6.6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
6.6.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
6.6.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
6.6.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
 
6.6.3. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND Federal); 
 
6.6.4. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (CND Estadual); 
 
6.6.5. Certidão Negativa de Débitos Fiscais com Município de Alegre (CND Municipal); 
 
6.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
 
6.6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
6.7. A comissão poderá conceder prazo para regularização de documentos que não estejam 
adequados. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
7.1. Como teve somente um interessado, e as características de instalações e de localização 
atendem as necessidades da presente demanda, será realizado o procedimento de 
contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, uma vez que se enquadra no art. 74, inciso 
V da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.2. No caso de quaisquer irregularidades constatadas no imóvel a ser locado a 
Administração notificará à Contratada relatando o ocorrido, a fim de que as mesmas sejam 
corrigida. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
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8.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) Jorge 
Paulo Leopoldino da Silva, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
 
8.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
8.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
8.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
8.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
8.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
8.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
8.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
8.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
8.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
8.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 

20
25

-M
Z

00
18

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
21

/0
5/

20
25

 1
6:

43
   

 P
Á

G
IN

A
 5

 / 
9



 
 
 
 

 

8.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
8.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
8.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
8.17. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
 
8.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

8.19. Obrigações das partes: 
 
8.19.1. Compete à Contratada: 
 
8.19.1.1. Cumprir com os termos da locação ajustada; 
 
8.19.1.2. Entregar a contratante o imóvel da locação em estado de servir a finalidade pública 
a que se destina e na data fixada no instrumento contratual; 
 
8.19.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 
 
8.19.1.4. Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação; 
 
8.19.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e 
as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem; 
 
8.19.1.6. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação 
jurídica e de regularidade fiscal exigida para contratação; 
 
8.19.1.7. A constatação de qualquer procedimento irregular pela contratada implicará na 
retenção dos pagamentos devidos, até que seja feita a regularização. 
 

8.19.2. Compete à Contratante: 
 
8.19.2.1. Pagar à contratada o valor do aluguel no preço estabelecido nos termos do contrato; 
 
8.19.2.2. Designar servidores fiscais do contrato e seus respectivos substitutos, conforme 
Decreto Municipal nº 13.028/2023; 
 

20
25

-M
Z

00
18

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
21

/0
5/

20
25

 1
6:

43
   

 P
Á

G
IN

A
 6

 / 
9



 
 
 
 

 

8.19.2.3. Utilizar o imóvel para a finalidade prevista no TR; 
 
8.19.2.4. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e 
por escrito da contratada, salvo para adequações necessárias para a distribuição da rede de 
internet e da rede elétrica, bem como a instalação de ar-condicionado, se necessário; 
 
8.19.2.5. Entregar o imóvel, ao término do contrato, no estado em que encontrou no seu início, 
promovendo as reformas necessárias à conservação e restauração do mesmo em perfeitas 
condições de uso, onde qualquer dano no imóvel e na mobília deverá esta arcar com o 
prejuízo, inclusive desfazimento das obras de adaptação realizadas, ficando a seu cargo, 
eventualmente, o pagamento dos aluguéis referentes ao período que ultrapassar o prazo 
deste contrato, destinado às obras de reparos, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso 
normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
 
8.19.2.6. Aplicar à contratada as sanções cabíveis. 
 
8.20. As benfeitorias necessárias introduzidas pela contratante, ainda que não autorizadas 
pela contratada, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o 
exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245/1991, e o art. 578 do 
Código Civil. 

 
9. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de 
prorrogações sucessivas, observando-se a vigência máxima decenal, conforme art. 8º, §1º do 
Decreto Municipal nº 13.121/2023. 
 
9.2. O contrato poderá ser alterado ou rescindido nos moldes do art. 107 Lei nº 14.133/2021, 
sendo permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
 

10. PAGAMENTO: 
 
10.1. Prazo de pagamento: 
 
10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
 
10.3. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização. 
 

10.4. Forma de pagamento: 
 
10.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
10.7. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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10.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de contratação direta, por 
Inexigibilidade, na forma do Art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O objeto desta contratação de Locação de Imóvel, é de propriedade do Senhor JOÃO 
BATISTA CONSTANTINO MASSINI, inscrito sob o CPF nº 099.178.437-52, por ter atendido 
as exigências do Edital de Chamamento Público Nº 003/2025 – SEAD, conforme instruído no 
processo. 
 
11.3. Constam aos autos do processo nº 479/2025 do Edital do Chamamento Público Nº 
003/2025 -SEAD os requisitos em conformidade com o art. 74, § 5º da NLLC (Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
O custo estimado total da contratação é de R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), 
para o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme custos opostos em anexo. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 
 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação pessoa física: 
003001.0412200442.005.33903600000.15000009999-Ficha-57 
 
13.2.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação pessoa jurídica: 
003001.0412200442.005.33903900000.15000009999-Ficha-58 

 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 

Alegre/ES, 21 de maio de 2025. 
 
 

JORGE PAULO LEOPOLDINO DA SILVA 
Superintendente de Patrimônio e Almoxarifado / Matrícula nº 004534 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência - TR 
 

Aprovado: 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 
Secretário Executivo de Administração 
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